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Às treze horas de dezoito de outubro de dois mil e vinte três, reuniram-se os membros 
da Colegiado do Bacharelado Interdisciplinar em Inovação, Ciência e Tecnologia (BICT) 
da Universidade Federal de Lavras (UFLA) sob a presidência do Prof. Jeferson Almeida 
Dias, coordenador pro tempore do BICT. A reunião foi realizada por videoconferência, 
no endereço eletrônico < https://meet.google.com/ivq-ptsg-uyf >, com a presença dos 
seguintes membros: Raíssa Bárbara Nunes Moraes Andrade (Vice Coordenadora do 
BICT) Henrique Luís Moreira Monteiro (Coordenador do curso de Engenharia Elétrica); 
Geandra Alves Queiroz (Coordenadora do Curso de Engenharia de Produção); Neumar 
Costa Malheiros (Coordenador do Curso de Engenharia de Software); Miriam Helena 
Alves Eugenio (Técnica Administrativa) a membra Isadora Bernardo Rezende 
(Representantes do corpo discente) justificou sua ausência por estar em horário de 
aula. O Sr. Presidente deu início a reunião agradecendo a participação de todos, 
destacou que a pauta seria breve explicando que os três pontos estariam relacionados 
a abertura ou não de novos concursos, com os perfis pretendidos para o Bacharelado 
Interdisciplinar em Inovação, Ciência e tecnologia (BICT). Primeiro. Parecer do 
Colegiado sobre abertura de concurso na área de Engenharia Agrícola. O Sr. 
Presidente apresentou que este ponto foi resultado dos trabalhos de comissão 
emanada no Núcleo Docente Estruturante (NDE) para abertura de concurso na área de 
Engenharia Agrícola ou Agronômica apresentou o documento, explicou que haveriam 
três vagas uma que havia sido impugnada no concurso anterior e mais duas vagas 
novas que estavam previstas para abertura em outubro onde seriam feitas as 
manifestações de interesse, deste total de vagas a primeira que seria a do BICT , ele 
explicou que já houveram discussões realizadas pelo NDE que também ajudaria a 
pensar no perfil do curso e chegaram à conclusão de que um docente com formação 
especifica em BICT seria muito difícil visto que tudo que um BICT faria um engenheiro 
também realizaria, após discussão do NDE chegou-se à conclusão que alguém da área 
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ambiental num primeiro momento seria mais vantajoso e ele enquanto Coordenador 
elaborou ad referendum a PORTARIA Nº 36, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 e após 
novas discussões entendeu-se que este engenheiro ficaria deslocado e o perfil que 
faria mais sentido nos Projetos Integradores e no que o curso se propõem no próprio 
Projeto Pedagógico de Curso (PPC) seria ter algum profissional ligado a área de 
Engenharia Agronômica e que no momento não haveria ninguém, este profissional no 
futuro poderia auxiliar nos componentes eletivos da Engenharia de Produção, nos 
projetos desenvolvidos e dar esta vertente Agrícola que é prometida no PPC, foi 
elaborada ad referendum a nova PORTARIA Nº 37, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,
revogando a anterior e mantendo a vertente ambiental pensaram na agricultura 
sustentável, agricultura 4.0, na comissão emanada do NDE fez-se a proposição de dez 
temas com foco em Engenharia Agrícola ou Engenharia Agronômica visando o 
desenvolvimento dos Projetos Integradores e possibilitando suporte em outras partes 
do curso. Prof. Neumar levantou o questionamento se este tema seria para atender ao 
PPC. O Sr. Presidente esclareceu que a demanda pela área foi pensada no 
direcionamento do PPC que seria consolidado na área agrária e no momento não 
haveria nenhum docente com este perfil atuando e está contratação fomentaria na 
realização de projetos de pesquisa nesta linha do BICT e o perfil veio pela necessidade 
de um docente para Projetos Integradores e na possibilidade de se fazer parcerias com 
as demais engenharias. Prof. Neumar questionou quanto ao item 10. Elaboração de 
projetos e tendências de pesquisas inovação no agronegócio, que poderia gerar 
alguma confusão em termos de avaliação e não havia uma bibliografia sugerida. Profa. 
Raíssa trouxe que quando este item foi elaborado teriam se baseado em um livro que 
pertence ao acervo da biblioteca do Câmpus Paraíso que fala exatamente de 
elaboração de projetos de pesquisa na área do Agronegócio, ficou incomodada de não 
terem colocado bibliografia e com este questionamento do Prof. Neumar que poderia 
ser resolvido apenas com o acréscimo da bibliografia, que poderia ser solicitada à 
comissão que elaborou os temas. O Sr. Presidente apresentou que eles enquanto 
colegiado poderiam encaminhar a solicitação de acréscimo das bibliografias de origem 
dos temas e haveria uma lista de livros que haviam se baseado para a definição dos 
temas como sugestão para os candidatos e assim resolveria a questão. Aprovado após 
correções solicitadas. Segundo. Parecer do Colegiado sobre aproveitamento de 
segundo colocado no concurso público Edital 2022/1 “Psicologia do Trabalho e 
Organizacional”, com opinião favorável do NDE. Prof. Henrique manifestou que 
participou da banca deste concurso e tem conhecimento que o candidato teria o perfil 
voltado para a área do café tendo condições de contribuir com o BICT e Engenharias 
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de segundo ciclo. O Sr. Presidente apresentou que o aproveitamento do segundo 
colocado possibilitaria a economia de gastos e tempo. Aprovado. Terceiro. Parecer do 
Colegiado sobre Despacho da Reitoria, requisitando análise de redistribuição para a 
área geral de Física. O Sr. Presidente apresentou os documentos referente ao perfil 
que foi avaliado exclusivamente por meio do currículo lattes e plano de 
trabalho, considerando-o satisfatório para atuação nas disciplinas do BICT e segundo 
ciclo relacionadas aos conteúdos de física com base nesses documentos. Aprovado e 
enviado para deliberação da Congregação. Quarto. Assuntos gerais. Prof. Neumar 
sugeriu que se buscassem por perfis de outras áreas como Direito, Administração, 
Ciências Sociais Aplicadas entre outros para diminuir os vieses. O Sr. Presidente 
informou que estariam buscando diversificar começando pelo candidato de 
humanidades e agronegócios que seriam encaminhadas para a Congregação. Prof. 
Neumar convidou os Coordenadores para avaliar a carga didática de acordo com a 
planilha que eles haviam elaborado para que fosse feito um planejamento referente as 
novas vagas a serem solicitadas para concursos. O Sr. Presidente destacou que as três 
vagas do BICT já estariam pré-aprovadas, uma por redistribuição e a outra para 
segundo colocado de concurso já realizado e uma que iriam encaminhar para 
concurso. Profa. Geandra apresentou que já havia se reunido com a equipe da 
Engenharia de Produção apesar de ainda não possuírem Colegiado e nem o NDE os 
docentes se reuniram para pensar nas vagas e seria o caso de passar no Colegiado do 
BICT para ver a alocação e encaminhar para a Congregação. O Sr. presidente 
apresentou que ele e a Profa. Raíssa estariam finalizando a elaboração dos horários 
2024/1 e após terminarem seria encaminhado para Coordenadores e Coordenadoras 
para possibilitar que eles alocassem suas equipes possibilitando que os 
Coordenadores de segundo ciclo opinassem, lembrou que haviam feito um combinado 
com Prof. Neumar que havia passado pelo Colegiado e caso não conseguisse chamar 
ninguém para este semestre poderia se sentir à vontade para não ministrar aulas no 
próximo semestre. Prof. Neumar questionou se o componente Empreendedorismo e 
Inovação ficaria com BICT ou Engenharia de Software. Profa. Raíssa explicou que 
ficaria com BICT foi feita a proposta para que este componente ficasse com o Núcleo 
de Inovação e Tecnologia do Câmpus de São Sebastião do Paraíso (NITESSP), quem 
estivesse com a gestão do NITESSP ficaria responsável pelo componente não seria da 
Engenharia de Software. Prof. Neumar destacou que na prática seria possível, mas 
pela UFLA o componente precisaria estar na unidade acadêmica, seria necessário que 
o BICT designa se que o Prof. ou Profa. responsável. Prof. Henrique ressaltou que o 
NITESSP estaria dentro da unidade acadêmica. Prof. Neumar questionou se o NITESSP 
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já seria uma equipe de curso e sugeriu a retirada da unidade para que o Núcleo não 
ficasse dentro do ICTIN podendo se reportar diretamente às Pró-Reitorias da UFLA. 
Prof. Henrique trouxe que já havia proposto, porém não foi aceito, quando 
encaminharam o regimento para que fosse independente do ICTIN não foi aceito. O Sr. 
Presidente destacou que faria mais sentido no momento o BICT assumir este 
componente por ser multidisciplinar não faria sentido ficar vinculada apenas a uma 
Engenharia do segundo ciclo, porém seria necessário verificar a carga horária do BICT. 
Prof. Neumar apresentou que a equipe de Engenharia de Software conseguiria assumir 
no semestre 2024/1 o componente de raciocínio Computacional. O Sr. Presidente 
destacou que foi utilizada a planilha elaborada e seguiram o que estaria estabelecido 
porém ficou para que cada Coordenador designar quem ministraria cada componente 
e não seria rígido podendo haver alterações no próximo semestre finalizariam com o 
sexto período e depois ficariam apenas com a elaboração dos horários dos cursos 
específicos, destacou que planejava marcar uma reunião ordinária para breve devido 
a vários pontos de pauta que só poderiam ser votados neste tipo de reunião. Nada 
mais havendo a ser discutido, O Sr. Presidente encerrou a presente reunião às 13 
horas e cinquenta e cinco minutos e para constar, eu, Miriam Helena Alves Eugenio 
lavrei a presente ata que, após aprovada, deverá ser assinada por mim, pelo 
Presidente e demais membros aprovadores. 

 
Documento assinado eletronicamente por JEFERSON ALMEIDA DIAS,
Coordenador(a) do Curso de Graduação Interdisciplinar em Inovação,
Ciência e Tecnologia, em 05/04/2024, às 09:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por JULIANA NUNES SANTOS, Professora
do Magistério Superior, em 05/04/2024, às 15:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por NEUMAR COSTA MALHEIROS,
Professor do Magistério Superior, em 05/04/2024, às 17:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE LUIS MOREIRA
MONTEIRO, Professor do Magistério Superior, em 05/04/2024, às 19:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por GEANDRA ALVES QUEIROZ,
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 08/04/2024, às 10:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MIRIAM HELENA ALVES EUGENIO,
Assistente em Administração, em 11/04/2024, às 10:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0246101 e o código CRC 4F808226.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
23090.026348/2023-65 SEI nº 0246101
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